
ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 
CONTRATO N° 014/2025 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSE, órgão 
de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF n 13.036.843/0001-
90, com sede à Rua Francisco Marques Góes Calmon, s/n°, Bairro: 
Jangada, São Sebastião do Passé - Bahia, nreste ato representado 
por seu Presidente, o Sr. GERSON GONÇALVES PORTELA, com 
eleição e termo de posse datado de 01/01/2025, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa 
COOPERATIVA NACIONAL DE TRANSPORTE CORPORATIVO 
- COOMAP, pessoa jurídica de direito privado 
sob o n° 02.021.980/0001-34, estabelecida 

inscrita no CNPJ/MF 
à Rua Albino Emilio 

Abraão, n° 123, Bairro: Alegre, no Município de São Sebastião do 
Passé/BA, representado(a) por Sr. CHARLES ALESSANDRO 
PEIXOTO GRIMARÃES, Diretor Presidente Executivo, conforme 
Ata da Assembléia Geral datada de 27/03/2021 apresentada nos 
autos, denominando-se a partir de agora, simplesmente, 
CONTRATADA, firmam o presente contrato de prestação de 
serviços, decorrente da homologação da lici:ação na modalidade 
de Pregão Eletrônico n.° 001/2025, pelo Presidente da Câmara 
Municipal em 19/05/2025, sujeitando-se os contratantes à Lei 
Federal n.° 14.133/21 (com suas modificaç es), e às seguintes 
clausulas contratuais abaixo descritas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 1 
O, presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Câmara Municipal de São Sebastião do Passé/BA sob o n° 001/2025, 
oriundo do Processo Administrativo DFD n° 010/2025, pelo qual foi escolhida a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, tendo sido observadas as disposições contidas nas Lei 
Federal n° 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

Parágrafo único: O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim também 
a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
001/2025, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente contrato a prestação de serviço de locação de veículos para 
Câmara Municipal de São Sebastião do Passé, visando atender a necessidade de logística 
dos vereadores e servidores, no exercício de suas funções, cuja descrição detalhada bem 
como as obrigações assumidas pela mesma, constam do processo licitãtório na modalidade 
Pregão Eletrônico n.° 001/2025, parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA fÉ4WEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO E DÁS 
OBRIG,AÇÕES DAS PARTES 

O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de serviços continuado, de acordo 
com as necessidades da administração, conforme Termo de Referência e proposta de preços 
parte integrante deste contrato, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 
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I - da CONTRATADA: 

a) Iniciar a execução dos serviços, na sede da Câmara Municipal de São Sebastião do 
Passe, situada na Rua Francisco Marques Góes Calmon, s/n°, Bairro: Jangada, no prazo máximo 
de até 20 (vinte) dias, a contar do recebimento da Ordem de Serviços; 
b) Para efeito de comprovação da conformidade do veículo exigido acima, a 
CONTRATADA, deverá apresentar no ato da entrega do veiculo, o Certificado de Registro e 
Licenciamento Veicular; 
c) Os veículos deverão estar cobertos com seguro total, contra sinistros, roubos, danos e 
afins, conforme descrito nas especificações; 
d) Entregar os veículos devidamente limpos, em perfeitas condições de funcionamento e 
segurança, com as manutenções em dia e com todos os equipamentos exigidos pelo Código de 
Trânsito Brasileiro; 
e) Disponibilizar serviços de plantão permanente de atendimento tanto para entrega como 
para recebimento de veículos; 
f) Entregar o manual do veículo comprovando as devidas manutenções nos campos 
específicos para este fim; 
g) Manter em dia e em bom estado os itens dos veículos que se desgastarem naturalmente 
como: filtros, óleo lubrificante, pastilhas e lonas de freios, alinhamento, balanceamento, pneus, 
outros; 
h) Promover a remoção do veículo em caso de pane após comunicação do setor 
responsável, sem nenhum ônus para este último; 
i) O veículo que apresentar defeito, ou sofrer acidente, furto, roubo, incêndio ou outro 
problema, que impossibilite sua utilização, deverá ser substituído no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas; 
)) Os veículos substitutos, por quaisquer motivos, deverão ser, obrigatoriamente, de 
categoria compatível com os veículos locados, sendo sujeitos à aprovação prévia da 
CONTRATANTE; 
k) Prestar assistência técnica 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive aos sábados e 
domingos e feriados sem ônus para a CONTRATANTE; 
I) Quando o(s) veículo(s) entrar(em) em manutenção/revisão com prazo previsto para 
conclusão dos serviços superior a 48 (quarenta e oito) horas, a CONTRATADA deverá substituí-
lo imediatamente, sem nenhum custo adicional à CONTRATANTE; 
m) Realizar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos pelo período de cobertura 
contratual, sem gerar ônus à CONTRATANTE; 
n) Realizar a limpeza dos veículos pelo período de cobertura contratual, sem gerar ônus à 
CONTRATANTE; 
o) Indicar preposto para representá-lo durante o período de execução dos serviços, para 
exercer a supervisão e controle quanto ao cumprimento dos mesmos; 
12) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
ci) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
s) Arcar com o ânus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 

- do CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
n°14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à excução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
h) Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Munici al para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

j.1) A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

1.) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

§ 12. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 22. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qual 
que não corresponda às características descritas na proposta apresentada 

1CLÁU5ULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

uer ônus, o produto 
ela CONTRATADA. 

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 694.200,00 (se!scentos e noventa 
e quatro mil e duzentos reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, mendalmente, em até 15 
(quinze) dias úteis, de acordo com o recebimento dos dos serviços efetivamente prestados, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, de acordo com as demais 
exigências administrativas em vigor e a ser creditado em conta corrente do anco: ltaú, Agência 
n° 0712, Conta Corrente n° 20.447-8. 
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§ 1°. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por 
mês de atraso a título de juros. 

§ 2°. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada 
de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos cástos do CONTRATO, 
com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art. 
124 da Lei Federal n° 14.133/21 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

!CLÁUSULA QUINTA - DAS DOTAÇõtS ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 
Anual do Município de São Sebastião do Passé, à conta da seguinte programação: 

Órgão / Unidade: 01.01.01 
Projeto / Atividade: 4003 
Elemento de Despesa: 33.90.39 
Fonte de Recurso: 5000000 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2025 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

'CLAUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas na Lei Federal n° 14.133/21, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 

§ 1°. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
no § 1° do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021, conforme discriminado a 

os critérios previstos 
seguir. 

§ 2°. A inexecução total ou parcial do contrato, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará a CONTRATADA a multas, que serão graduadas de acordo com a gravidade 
da infração, obedecidos os seguintes parâmetros: 
I - multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contr to quando rescindir, 
sem justificativa, o presente contrato de fornecimento; 
II - multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado quando a 
CONTRATADA: 
a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização capaz de prejudicar a 
execução dos serviços; 
b) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem permissão do Poder 
Público; 
c) subcontratar a terceiros sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, por ato de 
competência do titular da Câmara Municipal de São Sebastião do Passé/BA; 
d) desatender as determinações da fiscalização; 
e) cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais relativas à 
execução dos serviços, notadamente quando contiver conteúdo relativo à preservação do meio 
ambiente ou à saúde pública; 
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f) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a causar danos ao 
contratante ou a terceiros, independente da obrigação da contratada em reparar os danos 
causados segundo a natureza dos serviços; 
III - além das sanções cominatórias de caráter indenizatório previstas nos incisos I e II, serão 
aplicadas as seguintes multas: 
a) por não apresentar a Garantia de Execução de Contrato no prazo estabelecido no Contrato: 
multa de 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato ou empenho e suspensão de seis 
meses; 
b) por não dispor ou utilizar equipamentos e/ou ferramentas danificad s e/ou materiais em 
desacordo com o especificado no Termo de Referência: multa de 0,5% a 5% (zero virgula cinco 
a cinco por cento) do valor mensal do fornecimento; 
c) por permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou equi¡Damento de proteção 
individual e/ou sem condições de uso: multa de 1% a 5% (um a cinco por dento) do valor mensal 
do serviço específico, por funcionário, por dia; 
d) por não atender as demais obrigações contratuais: multa de 1% (um por cento) do valor do 
contrato, por irregularidade. 

§ 30. As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que e repetir o motivo. 

§ 4°. As multas a que se refere este item não impedem que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

§ 50. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia da 
CONTRATADA faltosa, se houver. 

§ 6°. Se o valor da multa exceder ao da garantia eventualmente prestada, além da perda desta, 
a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

§ 7°. Não tendo sido prestada garantia, a Administração se reserva o Idireito de descontar 
diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 

§ 8°. As multas previstas nesta claúsula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

CLÁUSULA SETIMA - DA EXTINÇÃO E DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 137 a 139 da Lei Federal n.° 
14.133/21, este Contrato poderá ser extinto ainda: 
I - pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não 
subsistam condições para a continuidade dele; 
II - pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de 
sua execução. 

§ 1°. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, poderá 
haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo, precedida de 
autorização escrita e fundamentada do Presidente da Câmara Municipal, desde que haja 
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conveniência administrativa e relevante interesse público, na forma estabelecida na Lei Federal 
n.° 14.133/21. 

§ 2°. Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as partes, 
precedida de autorização escrita e fundamentada do Presidente da Câmara Municipal, desde 
que haja conveniência administrativa, na forma estabelecida na Lei Federal n.° 14.133/21. 

§ 3°. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 
a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 
assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

¡CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o dir ito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qua itativa dos produtos 
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ 10. A gestão do presente contrato será dará pelo(a) Titular o(a) Sr(a) RILDO MESSIAS ARAÚJO 
DOS SANTOS designado(a) e devidamente autorizado pela Câmara Municipal de São Sebastião 
do Passé/BA através do Decreto n° 033, de 02 de janeiro de 2025. 

§ 2°. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pel(o)a Titular o(a) Sr.(a) 
MARIA DE FÁTIMA BISPO DAS NEVES designado(a) e devidamente autorizado pela Câmara 
Municipal de São Sebastião do Passé/BA através do Decreto n° 036, de 02 de janeiro de 2025. 

§ 3°. A fiscalização exercida não implica em corresponsabilidade sua ou ido responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da empresa 
contratada, inclusive por danos que possam ser causados a Câmara Municipal de São Sebastião 
do Passé ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa lou dolo da empresa 
contratada na execução do contrato. 

§ 4°. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

§ 5°. A Fiscalização poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se em desacordo 
com o Termo de Referência; 

§ 6°. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes aos serviços prestados, deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Câmara Municipal. 

§ 7°. Nos termos da Lei n° 14.133/2021, caberá à Fiscalização: 
a) Receber e atestar a nota fiscal/fatura referente à aquisição dos serviços, encaminhando-a ao 
setor responsável para pagamento; 
b) Emitir pareceres (ou documentos equivalentes) em todos os atos relativos à execução dos 
serviços, em especial no tocante à eventual aplicação de sanções. 
c) Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes aos serviços prestados, deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a Câmara Municipal. 
d) Os serviços deverão ser executados fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

Rua Francisco Marques Góes Calmon, s/n°, Bairro: Jangada, CEP: 43.850-000 São Sebastião do 
Passé/BA - Fone: (71) 3655-1985/3145 

E-mail: copelcmpasse@gmail.com 
6 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

iiv CONTRATO N° 014/2025 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
e) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão dos serviços, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. 
f) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
g) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá 9ssa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
h) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato. 
i) A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fisçais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato. 
j) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
k) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
1) Serão exigidos a apresentação de Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, sendo as duas últimas do 
domicílio ou sede do fornecedor/prestador de serviços, o Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), junto com a emissão da Nota 
Fiscal/Fatura. 

CLAUS'UL A DO REAJUSTAMENTO 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo áe 12 meses da data 
de apresentação da proposta, mediante a aplicação índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - índice Nacional 
de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou índice 
Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou, na falta de 
qualquer deles, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substit ir, e será procedida 
independentemente da solicitação do interessado. 

§ 1°. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

§ 2°. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, li 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

ano será contado a 

Contratante pagará 
uidando a diferença 

§ 3°. O reajuste será realizado por apostilamento. 

LAUffi.JLA DECIMA DdrtjUILIBRIO ECONO J 51 FINANCEIRO 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual 
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entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao 
sua proposta na época da licitação. 

CONTRATANTE em 

§ 1°. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dependera de requerimento do 
interessado quando visar recompor o preço que se tornou insuficieflte, instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser 
instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo, 
que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

§ 2°. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 3°. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 
promocionais praticados pela CONTRATADA. 

ICLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá o seu prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 
02 de junho de 2025, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei Federal n° 
14.133/21, por interesse público, ou até conclusão de novo procedimento I citatório. 

rCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FORÇA MAIOR 

Caso a CONTRATADA, por motivo de força maior, fique temporariamente mpedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já fornecidos. 

§ 20. O CONTRATANTE e a CONTRATADA não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações 
de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das 
demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de 
tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos 
dados a CONTRATADA deverá: 

§ 1°. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em info mar de modo formal 
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este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem 
qualquer ônus, multa ou encargo. 

§ 2°. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos 
ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra 
acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

§ 3°. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 4°. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencial idade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como 
a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros 
fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua 
equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de d dos. 

§ 5°. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

I - Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as 
medidas que julgar cabíveis. 
II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção 
de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 
b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ 6°. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto 
a proteção e uso dos dados pessoais. 

CLAINULA InCIMA QUARTA - pp FOCO 

Fica eleito o foro do Município de São Sebastião do Passé/BA, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 
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Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 
3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

São Sebastiao do Passé/BA, 20 de maio de 2025. 

GERSON G NJALL-NIS PORTELA 
P/ CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 
CONTRATANTE 
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